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TRÁFICO DE SERES HUMANOS

28

   3.2.2.1. A Diretiva 2011/93/EU 168
   3.2.2.2. A Diretiva 2012/29/EU 169
4. Ordem jurídica portuguesa 171
 4.1. Direitos fundamentais da vítima de tráfico humano 171
 4.2. Aparição constitucional do tráfico de seres humanos 177
5. Reflexão capitular 180
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DE SERES HUMANOS 241
1. Antevisão capitular 243
2. A estrutura da norma incriminadora do tráfico de seres humanos 249
 2.1. Os elementos constitutivos 249
  2.1.1. A conduta 249
   2.1.1.1. No tráfico de pessoa adulta 252
    2.1.1.1.1. Com (especial) violência, rapto 
     e ameaça grave 254
    2.1.1.1.2. Com ardil ou manobra fraudulenta 257
    2.1.1.1.3. Com abuso de autoridade 258
    2.1.1.1.4. Com aproveitamento de 
     incapacidade psíquica ou de 
     situação de especial 
     vulnerabilidade 260
    2.1.1.1.5. Mediante consentimento 
     indisponível 263
    2.1.1.1.6. Mediante associação criminosa 264
    2.1.1.1.7. No tráfico de pessoa adulta 
     (continuação) 265
   2.1.1.2. No tráfico e alienação de pessoa menor 266
    2.1.1.2.1. A título profissional 268
    2.1.1.2.2. Com intenção lucrativa 268
   2.1.1.3. No tráfico e alienação de pessoa menor 
    (continuação) 269
   2.1.1.4. Na utilização da vítima de tráfico humano 
    e subtração de documentos 270
  2.1.2. A tipicidade ou a antinormatividade 272
   2.1.2.1. O tipo de tráfico de pessoa adulta 275
    2.1.2.1.1. A fim de exploração sexual 278
    2.1.2.1.2. A fim de exploração laboral 279
    2.1.2.1.3. A fim de subjugar à mendicidade 280
    2.1.2.1.4. A fim de subjugar à escravidão 281
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ÍNDICE

31

3. A relação concursal em lei penal extravagante 357
 3.1. Crime de casamento ou união de conveniência 357
 3.2. Crime de utilização da atividade de cidadão estrangeiro 
  em situação ilegal 361
 3.3. Crimes de auxílio à imigração ilegal e de associação de auxílio 
  à imigração ilegal 365
4. Reflexão capitular 371

CAPÍTULO VI – DIREITO PROCESSUAL PENAL DO TRÁFICO 
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